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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PARECER n° 270/2011 

Processo n° 280/2011 

O Senhor Presidente encaminha para exame e parecer desta Assessoria 
Jurídica, o Projeto de Resolução n° 24/2011, de iniciativa do Poder Legislativo Municipal, de 
autoria da Mesa Diretora desta Casa Legislativa, juntamente com os demais Vereadores que 
subscrevem o presente, que CONCEDE PORTARIA DE LOUVOR E AGRADECIMENTO AOS 
BENTO-GONÇALVENSES "RUDIMAR PENSO" E "HILDO QUEVEDO", PELA 
EXCELENTE CLASSIFICAÇÃO NO CAMPEONATO NACIONAL DE PALETEADA. 

•
0 presente Projeto de Resolução visa a concessão de Portaria de Louvor e 

Agradecimento aos Bento-gonçalvenses, Sr. RUDIMAR PENSO e Sr. HILDO QUEVEDO, pela 
conquista da 2° Colocação no Campeonato Nacional de Paleteada, por ocasião da "XXXIV 
EXPOINTER", realizada no dia 04 de setembro de 2011, no Município de Esteio, neste Estado. 

As provas tiveram a participação de 41 duplas, sendo que competir nesta 
pista em urna das finais da "Expointer", já consiste em estímulo a quem se dedica à Raça 
Crioula durante todo o ciclo. 

Os finalistas são considerados os melhores da temporada na Paleteada, nas 
categorias de "Rédeas" e no "Movimento à La Rienda", sendo que, a dupla Bento-gonçalvense, 
Rudimar Penso e Hildo Quevedo, montando, respectivamente, "Carmencita do Mate Doce" e 
"Concertina do Mate Doce", chegaram às finais obtendo a 2 a  colocação, orgulhando o nosso 
Município e a todos os apreciadores da raça animal em destaque. 

É gratificante para a comunidade de Bento Gonçalves e importante 
mencionar que Rudimar Penso e Hildo Quevedo, representando nosso Município, divulgaram e 
enalteceram a todos, tornando-se mais conhecidos e apreciados pelos valores sociais e do 
espírito competitivo dos seus habitantes, participando com raça e eficiência no torneio tão 

•
importante. 

Desta feita, considerando os aspectos acima, esta Assessoria entende que, 
do ponto de vista jurídico, o presente Projeto de Resolução, que concede Portaria de Louvor e 
Agradecimento aos Bento-gonçalvenses, Rudimar Penso e Hildo Quevedo, pela conquista do 2° 
Lugar no Campeonato Nacional de Paleteada, apresenta condições regulares de tramitação e 
votação. 

s.m.j., é o parecer. 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO, aos trinta e um dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e onze. 

Jaime Zandonai 
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